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PROCESSO N.º 70017579822 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

Vinculado: 1403

PROPONENTE: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 

                           TEUTÔNIA

REQUERIDO: MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE TEUTÔNIA. MANDATO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA DE VEREADORES COM PREVISÃO DE APENAS 1 (UM) ANO E VEDAÇÃO DA RECONDUÇÃO APENAS DO PRESIDENTE. 

Legitimidade ativa da Mesa Diretora e regularidade da representação.

Divergência com o disposto nos artigos 57, § 4º, da Constituição Federal, e 49, § 4º, da Carta Estadual. 

O tema sob análise encontra precedentes diferentes nesse Egrégio Órgão Especial, com conclusões opostas. Não se trata, pois, de matéria pacificada na Corte máxima estadual.

O Supremo Tribunal Federal, por sua vez, julgando matéria atinente ao § 4° do artigo 57 da Constituição Federal, classificou as disposições nele insertas como meras regras regimentais, não extensíveis, portanto, para além dos limites das Casas Legislativas a que se referem: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal. Naquela Corte, pacificou-se o entendimento de que os comandos do § 4° não constituem princípios estabelecidos a subordinarem os Estados-Membros.

Logo, se o caso não se insere no âmbito da simetria obrigatória entre os vários entes federados, não obriga o Município a regra constitucional estadual dirigida à Assembléia Legislativa, o que possibilita a fixação, pelo Município, de mandato inferior a 2 (dois) anos para a Mesa Diretora de sua Câmara de Vereadores, bem como a vedação de recondução apenas do Presidente.

Parecer pela improcedência da ADIN.

1. Cuida-se de ação direta de inconstitucionalidade proposta pela MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TEUTÔNIA, contra os §§ 1º e 2º do artigo 14 da Lei Orgânica daquele Município, que contemplam a eleição anual para os membros da mesa da Câmara e vedam a recondução apenas para o Presidente; por estarem em desacordo com os artigos 57, § 4º, da Constituição Federal, e 49, § 4º, da Carta Estadual gaúcha.

A medida liminar pleiteada foi indeferida.

Citada, a Sra. Procuradora-Geral do Estado pugnou pelo desacolhimento da ação direta, ao argumento de que as normas constitucionais tidas por malferidas não seriam de reprodução obrigatória pelos Municípios.

Notificado, o Sr. Prefeito Municipal alegou, preliminarmente, irregularidade da representação e ilegitimidade ativa da proponente; no mérito, secundou os argumentos da Procuradoria-Geral do Estado.

É o relatório.

2. PRELIMINARMENTE:

Preliminarmente, alegou o Sr. Prefeito Municipal defeito na representação e ilegitimidade ativa da proponente.

Sem razão, porém. 

A legitimidade ativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores é, expressamente, reconhecida pelo artigo 95, § 2º, IV, da Constituição Estadual, não havendo razão para perquirir de eventual pertinência temática: toda normativa local interessa ao Poder Legislativo comunal.

Já o instrumento de mandato não apresenta vício algum, uma vez que toca ao Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores representá-la, conforme dispõe o artigo 35 do seu Regimento Interno. Nesse sentido, aliás, é a lição de Hely Lopes Meirelles (em seu “Direito Municipal Brasileiro”, 10ª ed., Malheiros, 1998, p. 476).

3. NO MÉRITO:

Os dispositivos basilares objetos da impugnação, insertos na Lei Orgânica Municipal de Teutônia, dispõem:

“Art. 14 – (Conforme redação dada pela emenda n.º 009, de 19 de dezembro de 2003) No primeiro ano de cada legislatura, cuja duração coincide com o mandato dos Vereadores, a Câmara reúne-se no primeiro dia de janeiro para dar posse aos vereadores, Prefeito e Vice-Prefeito, assim como eleger a sua Mesa, a Comissão Representativa e as comissões Permanentes.

§ 1º - (Conforme redação dada pela emenda n.º 009, de 19 de dezembro de 2003) Na última sessão legislativa ordinária de cada ano são eleitas a Mesa e as Comissões para a seguinte, exceto a última.

§ 2º - (Conforme redação dada pela Emenda n.º 009, de 19 de dezembro de 2003) É vedada a reeleição do Presidente ao mesmo cargo.

§ 3º - (Conforme redação dada pela Emenda n.º 009, de 19 de dezembro de 2003) Não haverá recesso o primeiro ano da sessão legislativa.”
O impasse gerado pelos dispositivos impugnados, concernentes ao mandato dos membros da Mesa Diretora e à vedação de recondução apenas do Presidente, não se apresenta ao debate como matéria nova. Mas nem por isso encontra na jurisprudência, quer local, quer do Supremo Tribunal Federal, uma solução de que se possa cogitar evidente. 

Com efeito, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 598317485, julgada em 1999, essa Corte concluiu que o mandato da Mesa Diretora da Câmara de Vereadores pode ser inferior aos 2 (dois) anos a que se referem os artigos 57, § 4°, da Constituição Federal, e 49, § 4°, da Constituição Estadual, que dispõem:

“Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Federal, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 

§ 4º - Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente (CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

Art. 49 - O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legislativa. 

§ 4º - Será de dois anos o mandato de membro da Mesa, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente (CONSTITUIÇÃO ESTADUAL).

O acórdão referente àquela decisão recebeu ementa com a seguinte redação:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. MANDATO DE MEMBROS DA MESA DA CÂMARA DE VEREADORES. NADA OBSTA QUE O MUNICÍPIO ADOTE PRAZO INFERIOR A 2 ANOS, NÃO SE IMPONDO O PRINCÍPIO DA SIMETRIA. FAIXA DE AUTONOMIA DO MUNICÍPIO.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 598317485, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Décio Antônio Erpen, Julgado em 19/04/1999)
Já na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70000519009, julgada no ano 2000, esse egrégio Órgão Especial rechaçou a autonomia municipal quanto ao tempo de mandato, fazendo prevalecer o prazo constitucional de 2 (dois) anos:

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. RESOLUÇÃO FIRMADA PELO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL ALTERANDO A REDAÇÃO ORIGINAL DO ART-24 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PAROBÉ. RESOLUÇÃO QUE REDUZ DE DOIS PARA UM ANO O MANDATO DE MEMBRO DA MESA DIRETORA DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL. ARTS. 57, §-4º, DA C. F. E 49, §-4º , DA C. E. PRINCÍPIO DA SIMETRIA. PELO PRINCÍPIO DA SIMETRIA, PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA REPRODUÇÃO OBRIGATÓRIA (ART-8 DA C. F. E 25 DA C. F.) O MANDATO DE DOIS ANOS PARA MEMBRO DE MESA DIRETORA DE CÂMARA MUNICIPAL E DE DOIS ANOS. A AMPLITUDE DA AUTONOMIA NORMATIVA MUNICIPAL NÃO CHEGA AO PONTO DE, DE FORMA DIVERSA DISPOR, COM REDUÇÃO DESSE PERÍODO, PENA DE VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA ROTATIVIDADE DO MANDADO DA MESA DIRETORA, EIS QUE POSSIBILITARA NA MESMA LEGISLATURA, A RECONDUÇÃO DE SEUS MEMBROS PARA OS MESMOS CARGOS. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL SÓ PODERÁ SER ALTERADA VIA DEVIDO E REGULAR PROCESSO LEGISLATIVO, OBSERVADO O PROCEDIMENTO PREVISTO NOS ARTS. 57, I E 58, § 2º, DA CARTA PROVINCIAL, E NO ART-29 DA LEI MAGNA DO PAÍS, OBSERVADO MAIS O DISPOSTO NO ART-8 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO. IMPOSSÍVEL ALTERAÇÃO VIA RESOLUÇÃO DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL. MÉTODO OBSERVADO NA ALTERAÇÃO DO ART-24 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE PAROBÉ, COM A EMISSÃO DA RESOLUÇÃO N. 002/98. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL E FORMAL. AÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE QUE SE JULGA PROCEDENTE. (28FLS.)” (Ação Direta de Inconstitucionalidade Nº 70000519009, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Osvaldo Stefanello, Julgado em 04/12/2000

E não surpreende o debate, visto que o princípio da simetria, como fator limitante do princípio da auto-organização dos Estados e Municípios, nem sempre mostra-se claramente aferível nos casos concretos. Situações ocorrem, e esta parece ser uma delas, em que a linha divisória entre a fórmula compulsória e paradigmática, de um lado, e a livre conformação, do outro, no tocante aos Estados e Municípios, mostra-se sem a clareza evidente da incidência desta ou daquela.

Na estrutura federativa brasileira - e esta afirmação traz uma obviedade - os Estados-membros e os Municípios não dispõem de autonomia ilimitada para organizarem-se. Somente o Poder Constituinte originário (da Nação) apresenta esta característica. Sendo assim, por simetria, impõe-se a observância pelos entes federados periféricos (Estados-membros e Municípios) dos princípios e regras gerais de organização adotados pela União.

Afirma RAUL MACHADO HORTA:

“A precedência lógico-jurídica do constituinte federal na organização originária da Federação, toma a Constituição Federal a sede de normas centrais, que vão conferir homogeneidade aos ordenamentos parciais constitutivos do Estado Federal, seja no plano constitucional, no domínio das Constituições Estaduais, seja na área subordinada da legislação ordinária.” (em “Poder Constituinte do Estado-Membro”, publicado em RDP 88/5)

Conforme o mesmo autor, essas normas centrais são constituídas de princípios constitucionais, princípios estabelecidos e regras de pré-organização.

JOSÉ AFONSO DA SILVA  leciona que o poder constituinte dos Estados-membros – a que denomina decorrente – é apenas autônomo (não soberano), pois encontra-se limitado por determinantes jurídicas extrínsecas da própria Carta Política Nacional que lhe assegura certo grau de autodeterminação (em “Curso de Direito Constitucional Positivo”, RT, 1990, pp. 511/519). Após referir que a atual Constituição Federal praticamente eliminou os “princípios extensíveis” (aqueles que consubstanciavam regras de organização da União, cuja aplicação se estendia aos Estados-membros), enquadrou os princípios que circunscrevem a atuação do constituinte estadual em dois grupos: os “princípios constitucionais sensíveis” e os “princípios constitucionais estabelecidos”. Os primeiros são aqueles claramente apontados pela CF/88, conforme norma do artigo 34, VII. Os segundos são os que limitam a autonomia organizatória dos Estados-membros; são aquelas regras que revelam, previamente, a matéria de sua organização política, social e econômica, que determinam retraimento da autonomia estadual, cuja identificação reclama pesquisa no texto constitucional. Podem traduzir-se em “limitações expressas” ao constituinte estadual, de natureza vedatória ou mandatória (arts. 19, 29, 37 a 41, 42, 98, 125 e § 2º, 127 a 130, 132, 134, 135, 144, 150, 152, por exemplo), em “limitações implícitas”, da caráter também vedatório ou mandatório (arts. 2º, 21, 22, 25, § 3º, 27, 28, 92, VII, 125, 145, 155, por exemplo), e “limitações decorrentes do sistema constitucional adotado” (extraídas dos princípios federativo, do Estado Democrático de Direito, da ordem econômica e social).

De todo modo, a autonomia dos Estados-Membros é o traço caracterizador do Estado Federal, sendo o conteúdo primaz dessa autonomia o poder de auto-organização, de os Estados-Membros organizarem-se conforme suas próprias constituição e leis e, mutatis mutandis, de os Municípios editarem sua legislação orgânica e ordinária. Todavia, o poder constituinte decorrente que têm os Estados, e o organizacional que têm os Municípios, encontra-se juridicamente limitado pela Constituição Federal. E o desses últimos (os municípios), também pelas respectivas constituições estaduais. 

 O Ministério Público, nos precedentes há pouco mencionados, sopesados os critérios atinentes à obediência dos demais entes federados aos comandos primazes da Constituição Federal, orientou-se pela inconstitucionalidade da redução de prazo para aquém dos 2 (dois) anos previstos naquela Lei Maior. Ponderou, então:

“Constituição da República agasalha o princípio da rotatividade do mandato da mesa executiva bianualmente, em cada uma das Casas Legislativas (Câmara e Senado), as quais devem reunir-se em sessões preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente (art. 57, § 4º, CR).
“A seu turno, a Constituição do Estado, reproduzindo princípio central da Carta Federal, estabelece  regra geral  de que o mandato de membro da Mesa (da Assembléia Legislativa), seja de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente (artigo 49,§ 4º, CE).

“O Poder Legislativo Municipal, reduzindo para um ano o período do mandato dos membros da Mesa Diretiva da Câmara antes previsto na Lei Orgânica em apreço, destoa das regras de pré-ordenação estabelecidas pela Constituição Federal e Estadual, revelando, com isso, vício de inconstitucionalidade material. Cuidam-se de regras relativas à organização e funcionamento do Poder Legislativo, ou seja, normas-princípio que contém decisões políticas fundamentais, visando a unidade e consistência lógica do funcionamento e finalidade daquele Poder de Estado. Assim é que, nos termos do art. 25, caput, da Carta Federal, embora o Município tenha autonomia normativa, não poderá destoar da Constituição Estadual, a qual, nessa matéria, também deverá reproduzir obrigatoriamente a Carta Maior, sem espaço vazio para legislar em seu campo auto-organizacional.” 

Todavia, na prática não vem sendo cumprida de modo tão simétrico a sistemática atinente ao comando da Mesa Diretora dos legislativos. Não, ao menos, em nível local. 

Independentemente da análise jurídica que se possa vir a fazer da situação concreta, constata-se - e isso vem exposto na mídia à exaustão – que o comando da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa Gaúcha vem sendo exercitado em caráter anual, e não bianual. Para tanto, utilizam-se os parlamentares com cargos na Mesa da faculdade da renúncia. E o mesmo vem acontecendo em nível municipal, em não poucas unidades estaduais, inclusive na Capital.

Essa realidade, por si mesma, demonstra que não se faz imperioso à operacionalidade político-administrativa o mandato de 2 (dois) anos. Isso no plano prático, é verdade, pois que a análise jurídica não pode simplesmente quedar-se à praxe legislativa.

Mas há outros argumentos que se mostram bem mais suscetíveis ao amparo da tese adversa à da proponente. E agora no plano jurisprudencial, não mais na esfera da praxe parlamentar. 

O Supremo Tribunal Federal, na solução da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 793, julgada em 03 de abril de 1997, referente à Constituição do Estado de Rondônia, que tratava da recondução da Mesa Diretora da Assembléia, entendeu não ser extensível aos Estados-Membros a regra do § 4° do artigo 57 da Constituição Federal:

“CONSTITUCIONAL. ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL: MESA DIRETORA: RECONDUÇÃO PARA O MESMO CARGO. Constituição do Estado de Rondônia, art. 29, inc. I, alínea b, com a redação da Emenda Constitucional. Estadual nº 3/92. C.F., art. 57, § 4º. TRIBUNAL DE CONTAS: CONSELHEIRO: NOMEAÇÃO: REQUISITO DE CONTAR MENOS DE SESSENTA E CINCO ANOS DE IDADE. Constituição do Estado de Rondônia, art. 48, § 1º, I, com a redação da Emenda Constitucional. Estadual nº 3/92. C.F., art. 73, § 1º, I. I. - A norma do § 4º do art. 57 da C.F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido. II. - Precedente do STF: Rep 1.245-RN, Oscar Corrêa, RTJ 119/964. III. - Os requisitos para nomeação dos membros do Tribunal de Contas da União, inscritos no art. 73, § 1º, da C.F., devem ser reproduzidos, obrigatoriamente, na Constituição dos Estados-membros, porque são requisitos que deverão ser observados na nomeação dos conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados e Conselhos de Contas dos Municípios. C.F., art. 75. IV. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente, em parte.” (ADI 793/RO,Rel. Min. Carlos Velloso, jul. 03/04/1997, Órgão julgador: Tribunal Pleno, publ. DJ. 16/05/1997)

O precedente em tela, tratado pela Suprema Corte como leading case quanto ao tema, serviu de mote ao reconhecimento da validade, pelo Pretório Excelso, em julgamento de 26 de maio de 1997, de dispositivo da Constituição Estadual do Rio de Janeiro que também permite a reeleição dos membros da Mesa da Assembléia:

“Ação direta de inconstitucionalidade. Ataque à expressão "permitida a reeleição" contida no inciso II do artigo 99 da Constituição do Estado do Rio de Janeiro, no tocante aos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa. - A questão constitucional que se coloca na presente ação direta foi reexaminada recentemente, em face da atual Constituição, pelo Plenário desta Corte, ao julgar a ADIN 793, da qual foi relator o Sr. Ministro CARLOS VELLOSO. Nesse julgamento, decidiu-se, unanimemente, citando-se como precedente a Representação n 1.245, que "a norma do § 4º do art. 57 da C.F. que, cuidando da eleição das Mesas das Casas Legislativas federais, veda a recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, não é de reprodução obrigatória nas Constituições dos Estados-membros, porque não se constitui num princípio constitucional estabelecido". Ação direta de inconstitucionalidade julgada improcedente.” (ADI 792/RJ, Rel. Min. Moreira Alves, jul. 26/05/1997, Órgão julgador: Tribunal Pleno, publ. DJ. 20/04/19997)

Chama especial atenção, nesses precedentes, que as argüições de inconstitucionalidade rechaçadas no Supremo fundavam-se exatamente na sistemática da Constituição Federal quanto à eleição das Mesas das duas Casas do Congresso Nacional, sistemática que contém a vedação de recondução subseqüente para o mesmo cargo.

No voto condutor da primeira dessas decisões da Suprema Corte, que vem sendo utilizada como paradigma, o eminente Relator, Ministro CARLOS VELLOSO, revendo o próprio entendimento sobre o tema, trouxe à baila as seguintes ponderações do então Procurador-Geral da República, Dr. Geraldo Brindeiro:

“Na verdade, a norma constante do art. 57, § 4º, da Constituição Federal, não inclui, a rigor, princípio constitucional, mas sim regra aplicável à composição das Mesas do congresso Nacional. O Constituinte federal optou por incluir norma que seria de natureza regimental no texto da Constituição, não cabendo nenhuma analogia com a norma constitucional do art. 14, § 5º (esta sim encerrando princípio constitucional de irreelegibilidade aplicável às Constituições Estaduais quanto aos Governadores), que se refere obviamente a eleição pelo eleitorado e não eleição interna corporis pelas Casas Legislativas.

É bastante considerar, aliás, que o art. 27, caput, §§1º e 2º, da Constituição Federal, referindo-se expressamente às “regras” que os Estados da Federação deve seguir quanto à composição das Assembléias Legislativas, mandatos, remuneração, sistema eleitoral, inviolabilidade, imunidade, licenças e impedimentos, nada estabeleceu quanto à eleição das Mesas.” 

E concluiu o Ministro Relator: 

“A norma do § 4º do art. 57 não constitui um princípio constitucional. Ela é, na verdade, simples regra aplicável à composição das Mesas do Congresso Nacional, norma própria, aliás, do regimento interno das Câmaras.”

Ora, se a norma referente à não-reeleição, inserta no § 4° do artigo 57 da Constituição Federal, não constitui princípio que demande simetria entre os vários entes da Federação, por que o iria demandar a regra dos 2 (dois) anos, contida no mesmo dispositivo?

Ainda no julgamento da regra de Rondônia, que permitia a reeleição dos cargos da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa - a ADIN nº 793 (julgada antes da de número 792, de matéria idêntica) - o STF classificou o § 4° do artigo 57 como “norma própria do regimento das Câmaras”. Com eficácia restrita, pois, às Casas Legislativas a que se refere de modo direto: a Câmara dos Deputados e o Senado Federal.

Cumpre notar que a decisão do Pretório Excelso, no aspecto da fundamentação, não destacou nenhum tema especial, quanto ao conteúdo do parágrafo em análise, a merecer exame diferente ou conclusão diversa. Tanto assim que o respectivo acórdão contém a seguinte afirmação: 

“É que as regras que dizem respeito à composição das Mesas das Assembléias Legislativas não são essenciais à federação. A Constituição Federal, ao dispor, expressamente, sobre as Assembléias Legislativas dos Estados-membros, estabelecendo regras sobre a sua composição, no art. 27 e §§, silenciou-se quanto à eleição de suas Mesas. A regra, portanto, do § 4º do art. 57 da Constituição Federal não constitui, por isso mesmo, numa constitucional de reprodução obrigatória nas constituições estaduais.” 

Pois bem. Se os Estados-Membros em geral, consoante o norte que deflui dos precedentes do Pretório Excelso, e o Estado do Rio Grande do Sul, em particular, não têm que estabelecer compulsoriamente, seja frente aos princípios constitucionais mais específicos, seja diante do princípio da simetria, em 2 (dois) anos o mandato dos membros da Mesa Diretora da Assembléia Legislativa nem vedar a recondução de seus membros, ainda que o tenha a Carta Estadual assim estabelecido; não estão os Municípios, da mesma forma, obrigados a subordinar-se a essa regra da Carta local, que, pode-se concluir, tem alcance apenas no tocante à eleição da Mesa da Assembléia Legislativa gaúcha.

Mais que isso. A própria Constituição Federal, no artigo 29, traça pressupostos para a auto-organização dos Municípios. Além de princípios por ela estabelecidos e dos contidos nas constituições estaduais respectivas, que são de adoção obrigatória, a Lei Maior enumera os preceitos que devem ser observados pelos Municípios, de modo obrigatório. E, dentre esses preceitos, com enumeração expressa nos incisos I a XIV do artigo 29, não constam regras atinentes à eleição ou ao mandato da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores.

Em resumo, os Municípios têm um regime organizacional cujas regras matrizes estão expressas na própria Constituição Federal, quer como princípios, extensíveis aos ordenamentos de organização de todos os entes federados (Estados e Municípios), quer como preceitos fixados na Carta Federal, caso dos incisos I a XIV do artigo 29. Já as regras das Constituições dos Estados-Membros têm impositividade, no tocante ao aspecto organizacional de suas respectivas unidades municipais, apenas quando nelas insertas por decorrência necessária de sua condição de princípios. E, como visto há pouco, o próprio Pretório Excelso classifica as regras de eleição das Mesas Diretoras como normas de natureza regimental, não como princípios organizadores que demandem simetria nos diversos níveis da Federação.

4. DIANTE DO EXPOSTO, o Ministério Público manifesta-se no sentido de que seja julgada IMPROCEDENTE a presente ação direta de inconstitucionalidade.

Porto Alegre, 17 de janeiro de 2007.

ISABEL DIAS ALMEIDA,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

BHJ/MPM
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